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PORTARIAS
PORTARIA 345/18

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 17 de setembro de 2018, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do vereador Ismar 
Fernandes Peixoto:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Leonardo Martins Couto.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 12 de setembro de 2018.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO Nº 645/18
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. DANIEL 
MARCELO ALVES CASELLA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, 
APROVA:
Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadão Honorário de 
Uberlândia ao SR. DANIEL MARCELO ALVES CASELLA.
Art. 2º - A outorga do Título dar-se-à em sessão solene na 
sede do Poder Legislativo Municipal, ou fora dele, em data 
a ser marcada pelo homenageado após comunicação feita 
pela Câmara de Vereadores.
Art. 3º - O Presidente da Câmara fica autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do legislativo para 
atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 13 de setembro de 2018.

ALEXANDRE NOGUEIRA - Presidente
JULIANO MODESTO – 1º Secretário

Autoria do Projeto: Alexandre Nogueira

ATAS

DECRETO LEGISLATIVO Nº 642/18
(Republicado com correção)

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR ANDRÉ 
LUIZ ALVES DE OLIVEIRA

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadão Honorário de 
Uberlândia ao Sr. André Luiz Alves de Oliveira.
Art. 2º - A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Legislativo para 
atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 11 de setembro de 2018.

ALEXANDRE NOGUEIRA - Presidente
JULIANO MODESTO – 1º Secretário

Autoria do Projeto: Doca Mastroiano 

RESUMO DA ATA DA 7ª REUNIÃO DO 8º PERÍODO DA 2ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM DOZE DE SETEMBRO DE 
2018 QUARTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente 
– Alexandre Nogueira; 1º Vice-Presidente – Wilson Pinheiro; 
2º Vice-Presidente – Ronaldo Alves; 3ª Vice-Presidente – Mi-
chele Bretas; 1º Secretário e Ordenador de Despesas – Ju-
liano Modesto; 2ª Secretária – Jussara Matsuda. ABERTURA: 
Ao décimo segundo dia do mês de setembro de dois mil 
e dezoito, quarta-feira, o Presidente, Alexandre Nogueira, 
declarou aberta a presente reunião, fez a leitura bíblica do 
dia e convidou a todos os presentes para ouvirem o Hino 
Nacional Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS, DEVOLU-
ÇÃO DE PROCESSOS E OUTROS: Foram Considerados Obje-
tos de Deliberação: 01) Projeto de Decreto Legislativo que 
Concede Diploma de Honra ao Mérito ao Grupo Décio, de 
autoria do Vereador Hélio Ferraz – Baiano; 02) Projeto de 
Decreto Legislativo que Concede Diploma de Honra ao Méri-
to à Igreja Assembléia de Deus Missão aos Povos, de autoria 
do Vereador Marcio Nobre; 03) Projeto de Decreto Legisla-
tivo que Concede Diploma de Honra ao Mérito ao Serviço 
de Missão aos Povos – SEMAP, de autoria do Vereador Marcio 
Nobre. Foram encaminhados: PARA COMISSÃO DE DIREITOS 
HUMANOS: Projeto de Lei nº 667/18 que Altera o artigo 2º 
da Lei nº 11.843, de 20 de junho de 2014, que “Dispõe sobre 
o Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres e revoga 
a Lei nº 8502, de 22 de dezembro de 2003, que ‘Dispõe 
sobre o Conselho Municipal da Mulher, a Política Municipal 
da Mulher, cria o Fundo Especial dos Direitos da Mulher, 
revoga a Lei nº 6933, de 13 de maio de 1997 e dá outras 
providências’”, de autoria do Vereador Ronaldo Alves. PARA 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 01) Proje-
to de Lei nº 770/18 que Obriga a apresentação da carteira 
de vacinação no ato da matrícula nas escolas que oferecem 
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PORTARIAS ensino infantil, no município de Uberlândia e dá outras pro-
vidências, de autoria do Vereador Hélio Ferraz – Baiano; 02) 
Projeto de Lei nº 771/18 que Veda a cobrança, em acade-
mias de ginástica e estabelecimentos similares, de valores 
adicionais de alunos ou professores particulares de educa-
ção física “personal trainers” nas hipóteses que especifica, 
de autoria dos Vereadores Alexandre Nogueira e Helvico 
Queiroz; 03) Projeto de Resolução nº 008/18 que Autoriza 
a Câmara Municipal de Uberlândia a filiar-se à Associação 
Brasileira de Câmaras Municipais – ABRACAM, de autoria da 
Mesa Diretora. Foi Formada Comissão Especial pelos Ve-
readores Felipe Felps, Wilson Pinheiro e Vilmar Resende, 
para emissão de parecer ao Projeto de Decreto Legislativo 
nº 193/18 que Concede Título de Cidadão Honorário ao Sr. 
Daniel Marcelo Alves Casella, e dá outras providências, de 
autoria do Vereador Alexandre Nogueira. ORDEM DO DIA: 
Foi aprovada a ata da 6ª reunião do 8º período da 2ª sessão 
ordinária. Foram aprovados os requerimentos, indicações e 
moções de n°s 8266, 8302 a 8306, 8309 a 8313, 8320, 8322, 
8325 a 8330/18. PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 1ª Discussão 
foi aprovado: Projeto de Lei nº 764/18 que Dispõe sobre a 
autorização do Poder Executivo Municipal para cessão de 
servidores públicos municipais ao Tribunal de Justiça de Mi-
nas Gerais – TJMG, de autoria do Prefeito Municipal, apro-
vado por 21 votos favoráveis e 05 ausências; emenda às fls. 
42 foi aprovada por 21 votos favoráveis e 05 ausências. Em 
2ª Discussão e Redação Final foi aprovado: Projeto de Lei 
nº 765/18 que Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento da Secretaria Municipal de Governo e a transfe-
rência de recursos à entidade que menciona no valor de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais), de autoria do Prefeito 
Municipal, aprovado por 20 votos favoráveis e 06 ausências. 
O 1º Vice-Presidente, Wilson Pinheiro, agradeceu a presen-
ça de todos convidando para a próxima sessão e encerrou a 
presente reunião da qual mandou lavrar esta ata que, de-
pois de lida e aprovada, será por mim assinada e transcrita 
nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

WILSON PINHEIRO
1º Vice-Presidente
JULIANO MODESTO

1º Secretário

RESUMO DA ATA DA 8ª REUNIÃO DO 8º PERÍODO DA 2ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM TREZE DE SETEMBRO DE 
2018 QUINTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente 
– Alexandre Nogueira; 1º Vice-Presidente – Wilson Pinheiro; 
2º Vice-Presidente – Ronaldo Alves; 3ª Vice-Presidente – Mi-
chele Bretas; 1º Secretário e Ordenador de Despesas – Ju-
liano Modesto; 2ª Secretária – Jussara Matsuda. ABERTURA: 
Ao décimo terceiro dia do mês de setembro de dois mil 
e dezoito, quinta-feira, o Presidente, Alexandre Nogueira, 
declarou aberta a presente reunião, fez a leitura bíblica do 
dia e convidou a todos os presentes para ouvirem o Hino 
Nacional Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS, DEVOLU-
ÇÃO DE PROCESSOS E OUTROS: Foram Considerados Obje-
tos de Deliberação: 01) Projeto de Lei que Altera a Lei nº 
7.154, de 20 de agosto de 1998, que “Dispõe sobre o serviço 
funerário no município de Uberlândia e dá outras providên-
cias”, de autoria do Vereador Thiago Fernandes; 02) Pro-
jeto de Lei que Denomina de Praça Zenilde Lourdes de Sá 
Silveira o logradouro  público que especifica, de autoria do 
Vereador Hélio Ferraz – Baiano; 03) Projeto de Decreto Le-
gislativo que Concede Diploma de Honra ao Mérito à Clínica 
Dra. Cintia Cunha, e dá outras providências, de autoria do 
Vereador Alexandre Nogueira. Foram encaminhados: PARA 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 01) Pro-
jeto de Decreto Legislativo nº 043/17 que Concede efeito 
represtinatório ao Decreto Legislativo 116/99 que “Institui 
homenagem especial ao policial do ano no município de 
Uberlândia e dá outras providências”, de autoria do Vere-
ador Doca Mastroiano, com substitutivo às fls. 07 a 10; 02) 
Projeto de Lei nº 733/18 que Acrescenta dispositivos na Lei 
10.715 de 21 de março de 2011, que Institui o Código Mu-
nicipal de Saúde, de autoria do Vereador Felipe Felps, com 
substitutivo às fls. 10 e 11; 03) Projeto de Lei nº 734/18 
que Acrescenta dispositivos na Lei 10.741 de 06 de abril de 
2011, que Institui o Código Municipal de Posturas de Uber-
lândia, de autoria do Vereador Felipe Felps, com substituti-
vo às fls. 13 e 14. Foi Formada Comissão Especial pelos Ve-
readores Felipe Felps, Wilson Pinheiro e Rodi Borges, para 
emissão de parecer ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
194/18 que Concede Diploma de Honra ao Mérito ao Grupo 
Décio, de autoria do Vereador Hélio Ferraz – Baiano. Foi 
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Formada Comissão Especial pelos Vereadores Ceará, Felipe 
Felps e Doca Mastroiano, para emissão de parecer ao Pro-
jeto de Decreto Legislativo nº 195/18 que Concede Diploma 
de Honra ao Mérito à Igreja Assembléia de Deus Missão aos 
Povos, de autoria do Vereador Marcio Nobre. Foi Forma-
da Comissão Especial pelos Vereadores Doca Mastroiano, 
Felipe Felps e Ceará, para emissão de parecer ao Projeto 
de Decreto Legislativo nº 196/18 que Concede Diploma de 
Honra ao Mérito ao Serviço de Missão aos Povos – SEMAP, 
de autoria do Vereador Marcio Nobre. ORDEM DO DIA: Foi 
aprovada a ata da 7ª reunião do 8º período da 2ª sessão 
ordinária. PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em Discussão Única 
foi aprovado: Projeto de Decreto Legislativo nº 193/18 que 
Concede Título de Cidadão Honorário ao Sr. Daniel Marcelo 
Alves Casella, e dá outras providências, de autoria do Ve-
reador Alexandre Nogueira, aprovado por maioria simples 
simbólica. Em 1ª Discussão foram aprovados: 01) Projeto de 
Lei Complementar nº 053/18 que Institui e delimita a Área 
de Diretrizes Especiais VII – Campi Universidade Federal de 
Uberlândia – UFU e altera a Lei Complementar nº 525, de 14 
de abril de 2011 e suas alterações, que “Dispõe sobre o zo-
neamento do uso e ocupação do solo do município de Uber-
lândia e revoga a Lei Complementar nº 245, de 30 de no-
vembro de 2000 e suas alterações posteriores”, de autoria 
do Prefeito Municipal, aprovado por 24 votos favoráveis e 
02 ausências; 02) Projeto de Lei nº 498/17 que Dispõe sobre 
a obrigação das empresas de transporte público, anexar, no 
interior dos ônibus aviso informando que abuso sexual é cri-
me e dá outras providências, de autoria do Vereador Felipe 

Felps, aprovado por maioria simples simbólica; 03) Projeto 
de Lei nº 667/18 que Altera o artigo 2º da Lei nº 11.843, 
de 20 de junho de 2014, que “Dispõe sobre o Conselho Mu-
nicipal dos Direitos das Mulheres e revoga a Lei nº 8502, 
de 22 de dezembro de 2003, que ‘Dispõe sobre o Conselho 
Municipal da Mulher, a Política Municipal da Mulher, cria o 
Fundo Especial dos Direitos da Mulher, revoga a Lei nº 6933, 
de 13 de maio de 1997 e dá outras providências’”, de au-
toria do Vereador Ronaldo Alves, aprovado por maioria sim-
ples simbólica; 04) Projeto de Lei nº 767/18 que Institui o 
Programa Municipal de Desenvolvimento de Novos Negócios 
Rurais – Novo Agro no município de Uberlândia e dá outras 
providências, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado 
por 25 votos favoráveis e 01 ausência. Em 2ª Discussão e 
Redação Final foi aprovado: Projeto de Lei nº 764/18 que 
Dispõe sobre a autorização do Poder Executivo Municipal 
para cessão de servidores públicos municipais ao Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais – TJMG, de autoria do Prefeito 
Municipal, aprovado por 21 votos favoráveis e 05 ausências. 
O Presidente, Alexandre Nogueira, agradeceu a presença 
de todos convidando para a próxima sessão e encerrou a 
presente reunião da qual mandou lavrar esta ata que, de-
pois de lida e aprovada, será por mim assinada e transcrita 
nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

ALEXANDRE NOGUEIRA
Presidente

JUSSARA MATSUDA
2ª Secretária

Sheron Menezzes e Saulo, 
pais de Benjamin.

AMAMENTAÇÃO  
É A BASE DA VIDA.

Saiba mais:
saude.gov.br/amamentacao

Amamente seu filho até os dois anos ou mais. Nos primeiros seis meses, 
dê somente leite do peito. A amamentação proporciona uma vida mais 
saudável para as crianças e é bom para a saúde das mães também.

Os benefícios da amamentação permanecem por toda a vida.

#EuAmamento
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